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EsrADo oo rqnRnnnÃo
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CNPJ : 06.125.389/0001-88

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 20231 0086/2023- CPLISB
pxecÃo elErRôHrco: No 069/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇO: A45|ZA23
CONTRATO: No 202301 301 1 01

I.ONTRATO QI iE ENTRF, SI FAZH]\,Í, DE T]I\4 I,ADO, A
pREFEITLJRA N4UNICIPAI" »R sÀo BHRNARDoII\{A E

DC) OU1110 LADO A [I]!{PRESA: I L C BRANCO

AIMEIDA LTDA

A PREFEIT(JRA h,{UNICIPAL DE SÃO BERNaRDO, Pessoa Jurídica de Direito Pirblico lnterno. inscrita no

CINPJ n" 0{;.115.3$*/@el-&&. com serle na Pça Llernardo Co,elho de .,\Lneida 8ó3 - Centro, SÃO BERNAIiDO -
\,í4. cloravante denominada CONTR.{TANTE, neste ato. representada pelo Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS
CARVÂLIl0. portae{or da Cédula de Identidade n" 572.148 e rio CPfr n" I 81.609.I 83- 15, residente e dortticiliado

na cidaile cle \,lagalhães de Almeida. rro uso dc, suas atrilruições legais que lhe confere poderes para celebrar conr

a empresa: I l, C BRANCO ALMEIDA [.TDA, CNPJ: NQ 19.580.762/A001.-32, Sediacla na R. fose do Patrocínio

rua 20,8 na B Casa B Bairro Cohama São t,uis - MA, CPF: {15.07 4-41.A por intennédio de seu representante
legal sr [aJ ICOR LIMA CASTELO BRANC0 ALMEIDA, portador[a) RG: 02834.95020043 GEJUSPC/MA e do

CPIi' ne 004803483 - 59. residente e donriciliado na oidaile de Sào Luis * MÂ. doravante denorrinacla

CON'I'RAI'ADA. rêm enlre si justo e pactuadr:, llos ternlos contidos na propostâ objeto do PE n" 0ó9/20211 e

PROCESSO ADi!,ltNISl'RÂI'lVO N'. 202310t)86/:013 que se regerá pela Lei n." 8.ó6ó193. nrediante as clátrsulas

e condiçÕes seguintes:

çLÁLISULÂ PRu!{EIRA - DO Ollltl'l'O ü presente CONTI{Â'I'O tem por trase legal o PROCISSO
ADI\4INISTRATIVO N" l0l3 1008611023* CIll.-PI\,|SB, tendn por ob.ieto prestação de serviçr.rs para execução

dos serviços de marurtenção de iluminaçâo pirblica cclnr fomecimento de material para atendimento da Prefeitura

14unicipal de SÂOBERNARDO llv{4, lnregranl o presente conÍrato. independentemente de transcrição, o edital

seus anrxos e a Proposta da Corrtratada. (.onltrrrns preeeituar o artigo 55 incisos Xl de virroulrtção ao edital de

licitaçâo ou iermo que a dispensou ou inerigiu, ao convite e ê proposta do licilante vence<Íor.

CLÁLISUI,A SEGLNDA - DO VAI,OR
O Valor global pela aquisição iio objeto oontratual e de VALOR'I'0'|AL Di: R$: 1..879.667'43 (um milh;io
oitocentr:sesetentaenovenrileseiscentosesessentaesetereaisequarentaetrêscentavos],queiltcluios
tributos, encargos, frete ou despesas de qualquer ralurez,â que incidanr sobre o objeto do colltrato.

CL,ÁUSLII,A TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
DOS TERI\4OS DE REFERENCIA: As despesas decorrentes da contratação da presente licilação correrão por

conta de Recursos:

04.45:.0637.2028.0000- l\.íANtiTENÇÃO ne I LLIÀ..ltNAÇ',ÃO PUBI.lCA
3.3.90.:i9.00- Outros Serr,iços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁSt,}LA QLJARTA - DOS ACRESI\,1OS E SI.IPRESSÔES

NR DESCRTÇAO UNIDADE QUANT VL.UNIT VL.TOTAL

1
sERVrÇO§ DE - MATERIAI§
DEADMINISTRAÇAO LOCAL

MESES {Ô
IL 42.807,53 513.69CI"41

2 SERVrÇOS DE MOBTLIZAÇÃO MESES lz 32.036,77 384.441.24

3 GASTO§ COM MATERIAIS MESES IZ 81.794,ô5 981.535,78

TOTAL DOS SERVIÇOS 1.879.667,43

CONTRATO DE DE
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À [)ON'I'RA1'ADÀ l?ca obrigada a aceitar', Éas nle$n1ils condiçÕes conlratuais. qrs acréscimcls ou supressões quer

se llzerer.rl nece,ssários no tbrnccinrento dos nlateriais" objeto deste contrato, ató l5% (vinte e cinco) por ce,nto do
valsr iniçial aÍualizado do cüntratç, em obserr,ância ao ar-{.. 65 § l'da Lei 8.666/93.

Cláusula Quinta -- DA VI]rCÊNClÂ:
5. I . () presente contrâto iniciar-setá na data de sua assinatura e terá vigênria de I f meses

clÁtjSULÂ stlxl'Á - DÂ FISCALIZAÇÀ0
Á fisc;llização do {}:ntrab será etbtuada por servidor ciesiguado pela Secretaria de adurinistraçã.o: Sr Manoel de
Jesus §ilva $ousa, portador do cepf: 426251492V2 que p,.:derá a qualquer tempo. rtreternrinar o qi.re for
necessário à regularizaçâo da tàita do fornecimento observando" benr Çorno propor a aplicação das penalidades
previstas deste ifl strumento.

CLÁI"JSIJLÂ SIr.I,Il\,1,\ - DO PÂCA]!{EN.I.Ü
() pagamento será efetuado após apresentação da lrota Íiscal correspondente aos sen,iços adquiridos.iá a Nota
Iiscal r{eve cstar devidarnente atestada pelo Setor Ci:rnpetente e será efetirado no prazo dc, ate! i0 (trinta) r{ias
contaclos da data do atesto.

I'}AItÁGRAIr0 PRII\,llalRO - üs pagarnentús. serão creciitados em nonle r{a CON1'RATAüÂ, mediante
transfbrência banqaria sm üonla coríente ria tlON'I'ltA'IAIIÂ do: CAIXA EUONOMICIÂ: ÂGENCIA 1739

C()IJ'frd CORRINT'E: 6749-6, un1â vez satisfeitas as condiçôes estabeleçiclas neste Contratr:.

PÂRÀGíL4I]ü Slrfi[JNDO - Qualquer erro ou ornissãc ocorrida na ilocumerrtação fisçal serrá rrotivo cie coreçãr:
p$r pt{,"te da CONII'1d4T'.4D.,{ e haverá, em decorrància. suspensão do prazo de pagamento ató que o prclblema seja
defi n itivarrrente sanado.

P,4tr{ÂGÍtAF{} TURCUlR.() - À cada pa{anliürlto realizar{o, a C0}rl'I'ltr\'tr'r{DA dever"á comprovar sua

regularizaçâo tlsçal e çixr o liisco frederal e oüm o Fundo i'lç Caranlia por I'enrpo rÍe Serviço - FGTS. 'l'ai

coüTllr'ovaçâo scrá feita mecliante apresentaçüo qje L'e*idão ng:gativa i{e debito CNI}. Bern como, mânter'

e,oníi:nte artigo 55 irrsiso Xlll r{a obrigaçâo da contr"atada de rnanter. durante tclcla execução dc cclnlrato" em

compa{ibilidad* com as obrigaçÕes por eles assunridas, todas as condições de habilitação e qualificaçâo exigiclas
na licitaÇãt:.

pixpÁílk^[i'í1 ôt i,x{?1'í1 - Â aôN]'ÊÂ1'Â\j-'r'F nãri pagará jnro: de mora püÍ âtraso 11ü pâgamento, cobrado

através ds doçumeotos nãr hábil. total ou parcialnrentr. hem como pol nrotir.'o de pendência ou descumprimento
de çondições contrárias.

Ç-L-Á"ç"S""U'1.é§-I-[4-YÂ-:D0-.B"§-áJ-u§-tr-r-*
O valor d<r presente Coatrati: só poderà ser reaiustado durante ü prazo de su* vigôncia. se houver aumento
autorizado pelci govemo Federal.

:\ CO§TIIATÂNTE obrigar-se-ii :

ai Âcompanhar e frscalizar a e-tecução do conlrato;
b) Designar um se,rvidor (la §ecretarla Municipal tle .,\drninistraçãr: que será respor"rsável pe lo
acompaní:anrento e íiscalizrrçâo da execução do objeta do presente contrato. .A.o ser:v'idor

tlesigna<ir,r, üorfipÊts L'ntre oulr'âs obrigaçôes. verillcar a qualidade" inviolahilidade das

enrbalagens. estadr: de conservação e validade dos serviçr;s. anotando ern registrcr próprio todas
as ocorrênciils relacionailas a execuçâcr clo cottralo derterrninartdcr o qtte {irr necessário a

reuularizaçâo das Íàltas ou rlefêitcrs observadosl
c) Iromecer a qualquer tenrpo e conr o i\lilximo dc presteza. merdiante scllicitaçâr: escrita da
CCINTRATAF)A, intirrmaçÕes adícionais, para <lirimir dírvidas e orienta-la ern tr:dos os câsos
omissr:s:
d) As clecirões e plovidencias que ultrapassarem ils competêncías, do representanle deverão
ser solicitadas. a seus superiar"es em tefi1í]í) hábil para adoçãa c{as nredidan convenientcs;
e) I{eçeber o ohjetc, do c.ontraio na {r:nna do art. 7i, inciso Il, alineas a e h <ia Lei 8.666i93"
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O presente Contrato nâo poclerá ser ohjeto de cessão ou tra.:rsferênçia. no toclo ou em palte.

:\ ( ON-l R.A I i\DÂ obrigar*sc-á a:

a) Entregar os serviços objelo deste contrato mediante erttissão de Nota de Empenho ou Ordetm

i{e Sen,iços e cronograma dc e ntrega fornecido pela Secretaria lr'lunicipal de r\dministração. ent

estrita obsenância a sua propostâ e âo i\nexo Vl, observando a qualidade.

c) N,lanter preposto com anuência da Administração lvlunicipal na localidade da prestação t{o

serviço prin r.p.esrnlá-k: na execuçào do contriÍo e prsstar esclarecimentos necessários ao

sen,idor {esignarJo para arulnpanhar r {iscalizar a exeouçãc tlo tornecinrento. e Íl Secretaria

N'lun ic ipal de Ad m inist ração. qtlando sol icitado:

d) Obsenar o horàrio dri expediente administrativo, cornpreenclido entre 08:00 h as 12:00 cotntr

senclo o horário a{rr:rinistralivr.r pârâ tratar sobre o contrâlo e serviços. de segunda a sexta-feira:

e) Curnprir fielmerrte o estabclecido nas clausulas e condições do presente contrato e de seus

documc'ntos irrteglantes. com obsen,ância dos lequisitos. bem como da legislação em vigor para

perfe,ita execução do contrato;
l) A..ur com todas as despesas, exigidas por lei, relativas ao tlbjeti: do contrato respondendo

pelos encargos trabalhistas, previdenciários. e comerciais resultantes da execttçâo do contrato e

outros correspondentesl
g) Responctei pelos danos causados diretamente a adrninistração ott a terceircls, decorretrtes de

5'uu cripu ou dolo na execução do contrato não excluindo ou reduzindo essa responsâhilidade ent

face da tiscalização ou aconrpanhatüento efetuado pela Secretaria Municipal de Administraçào;

h) lteparar. corrigir ou substiluir. as suas expensas. no lotal ou em parte. o objeto deste cclntrato

em qge se verificare,m vícios. detbitos ou incorreções resullantes da execução'

CL/iSt]LA D[CIT,{A PRIN,ÍEIRA - DAS PENALIDADES
O ,t*r"unipri,nento, tolal gu parcial. pclr pflrte da COhTTRATADA, <le qualqrrer das obrigações ora estahelecidas.

sujeitaráaC.ONTR{T';\DAassançõesprevistasnaLei lrederal no8.666i'g3,aplicandonosartigosSl a88.

pAItÁCItAlrO pluMlRO -- O atraso injustitioadcl no e,umprimentr: do objeto deste Clontlato sttjeitará a

CONTRÂTAI)A, à nrulta de rnora correspqndente a 0.30,í, (três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor do

tbrnecimento, até o limite de 10-.qô (dez por cento).

pAItÁGRrUrO SECUNDO - Alénr da rnulta indicada no parágralb unterior. a CONTRA1'AN'IE podenâ. garantida

a prévia delesa, aplicar à CONTRATADA, rra hipótese de inexecuçâo total ou parcial do Contrato, as seguintes

Sânç:§s5;

a) Adverrência;
b) N'Íulta de l0 Ô,'o {clez por cento) sobre o valor do Contrato;

c) Suspensão temporária de participação enr licitação e irnpedirnenlo de contratar cQn a

adrninistração' por prazo lão sttperior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de initlorreidade para licitar ou contratar com a Admitristração Pública

enquanlo percluraretn os motivos determinantes da pu:riçâo'

com a previsla na alítrea "b".

pARÁGRAFO TERCEIRO - Após a aplicação de qualquer penalidade serâ fbila comunicação escrita à

CONTRATADA e publicaria no jorral Oíicial do Hstado ou DOU. constando o Íundamenlo legal. exclrrídas os

casos de aplicação das penalidades de adlcrtências e nlulta de ntora.

DA
A inexecução total ou parcial c.leste coutrâto enseja a sua rescisão, coln &§ consequências conttatuais e as prev istas

em lei.
Constituern nxrtims para a rescisão deste Contralo:

a) - ç náq cunrprimenro de cláusulas contratuais, especil'icaçÕes. prc{etos ou praz,os;

b) - o cunrprirnento irregular de cláusulas contratuais, especiticações. projetos e prâ"-os:
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c; - a lentidão do scu cunrprimenlo, levando a CON'I'RATANTE a colnprovara
impossibilidade da conclusão da obra, clo serviço ou clo fornecitltento, nos prazos

estipulados:
cl) - o atram iniustificado no início da obra, sen,iço ou fornecimerrto;

e) - a paralisação clo iôrnecinrcnto. sent.iusta causa e previa comunicação à

(..Ot'JT'RÂ't'ANTIj;

0 - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CON1RATADA som

o;trenl, a sessão ou trânstbrÀncia total ou parcial. bent como a fus?to" cisão ou incorporação

não adnritidas no edital e nô conlrato:
g) - o desâtsrrdimento das deterrninações regulares emanadas pelo serviclor a comissão

designarla para acompanhar e tlscalizar a sua execução, assim ijomo as Secretaria

Municipal de Sesretaria Municipal de Àdrninistraçãri:
h) - o ómetimento reiterado de frltas na sua execução" anotadas na forma do § 1o do art'

67 desta Lei ]rederal n" 8.666/9.1;

i) - a decretação ott a instatlração de insolvôncia civil;

.i) - a ilissolução cla sociedade ou o falecirnento da CON'IRA'I;\DA;
k) - a alteração social ou a nodiÍicação da iinalidade ou da estrutura tla CON IRATADA.
que prejudique a execução do contrato:
l) - razões de interesse público. dc, alta relevânoia e amplo çonhecimento, justificadas e

determinadas pela máxi:na autoridat{e cla esfcra adnriaíslrativa a que está subtlrdinado a

CONTfu\1'.,\N'[E e exaraclas no processo adrninistrativo â que se reÍêre o cotltratol

m) - a suprc,ssâo, por parte da C0FiTRAI'AN'IE, corapras^ acarÍetatld§ modif,rcação clo

valor iniçial do contrato alern do lirnite perrnitido no § l" tlo art. 65 desta lei;

n) - a suspensâu de sua exeÇução. por 0rdem esorita da CON'IRÂTÂNTE. por prazo

superior a 1 20 (cento e viute) dias. salvo ern 6aso de calamidade pública. grave perturbação

da ordem intema ou gusn'â. ou ainda por repetidas suspensôes que totalizem o üleslro

praz.o, i rrdependentenrente clo

peganlenlo obrigattili.r ile inilenizaçõe's pelas sucessivas e contratualmenÍsr irnprevistas

desnrobilizações e rnr:rbilizações e outras ;rrevislas, assegurado a CONTRATADA, nesses

casos, o dileito <ie optar pela sLrspensão do cumprimento das obrigações assrttnidas até que

seja rrorntalizada a sittração;

o) - o âtraso superior a 9ü (novenla) dias dos pagâ$enlos devic{os pela CONTR{TANE
decorreutes ilos fornecirnentos já recebidos salvo etn caso de calatnidade pública, grave

perlur.bação t{a ordem itten:a üu gueÍ?a, assegurado a CON'|RATÂDÀ o direito de opta.r

pcla suspensãcr do curnprimento cle suas obrigações até que seja norrnalizada a situação;

pARÁGRAFO PRIIv{EIRO - Os casos de rescisâo cr:ntratual serão lbrmaltnente motivados nos âutos do processo,

assegurando o contraditório e a ampla de{bsa.

PARÁGRAriO SEGUIIDO * A re,se,isão destc Corltrato poderá ser:

a) deternrinada por alo unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas

alíneas 'a' a 'i" desta o[ár'rsr'rla:

b) amigável, por a«rrdo entre ês partes, reduzidas a ternro no processo da licitação, desde

que haja co*veniência para a CON'f RA'I'ANTE;
judicialmente. nos ternlos da iegislação.

CLÁST]I,A DECIM,A TERCEIRA - DO RECEBI]\,{ENTO DOS SERYIÇOS
Os serv.iços deverão ser entregues conforme Crclnog;ranta constante nos alltxos planilhas orçamentárias. pame

integrante deste.

PARÁCRAFçl PRll\,lElR{) - () ob.ieto do contrato será recebidcr conÍbrnre Clâusula Décirna. sendo que os serviços

que não satisfizerenr as condiçrões citadas na propostil e no etlital serão recusados e colocadr:s a disposição da

CONTRATADA, para serenr corrigidos. deaffo do praz,o estabelecidos entre as partes:

PARÁGRAFO SECUNDO - A critério da Prefeitura \,lunicipal de SÃO BERNARDO poderá ser concedido novo
prazo para recebimento dos serviços re.jeitado. Ocorrendo a re je ição pela2'vez, o üonÚato poclerá ser rescindido.
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A CONTRATADA será notificada para regularizar no praz-o Máxirno de l5 (quinze) dias corridos, sob o risco de

incidir nas penalidades prcvistas no Art. 87 da Lei n" 8.666/93;

CLASULA DECIMA QUINTA - DAS ALTERAÇOES
Este contato podeÉ ser alterado, com as devidas justificativas, no caso previsto no art. da Lei n" 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA SE - DA PI]BI-ICACÀO
DentÍo do prazo de 20 (vinte) dias, contados da sua assinaturc. a CONTRATANTE providenciará a publicaçâo

em resumo, do presente Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do FoRo
O foro da Comarca de SÀO BERNARDO no Estado do Maraúão. s€rá o competente para dirimir dúvidas ou
p€ndências resultantes deste Contrato.

E por estarem de acordo. depois de lido e achado conforme. l'oi o presente instrurrcnto
lawado em 3 (três) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

sÀo BERNARDo (MA). I3 novembro de 2023

FRANCISCODAS AssinôdodêrormadieitarpoÍcHAGAs :*i:i',i3i,t#is;
CARVALHO:1 826091 83'l 5 Dado': 2023.r r.11 r 5ror27 {l'00'

Prefeitura Municipal São Bemardo
Francisco das Chagas Canalhcr

Secretário Municipal da Fazc'nda

CONTRATA}JTE

IGOR LIMA CASTELO Àssinadodê forma digitôlpor IGOR

BRANco i'$i,i#f,:?f#§;
ALMEIDA:00480348359 Dôdos:2023.11.131601:24'03'00'

I L C BRANCO ALMEIDA LTDA
CNPI nq 19.580.762 /0001-32

IGOR LIMA CASTELO BRANCO ALMEIDA,
CPF ne 004803483-59

í*
I
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Nome do PreÍeito
JoÃa ÍGoR yIEIRA CARVALHO
Nome do Vice-prefeito
Adriafia da Silva Porteia

Responsável Tócnico
VALDEANE PESSOA DOS SANTOS
Email : dom@saobernardo.ma. gov.br

PORTARIA NO 582, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023 - RESOLVE
NoMEAR, pARA o cARGo EM comtssÂo oE srcngrÁRlo

ESCOLÁR - DAI .Í, DA ESCOLA MUNICIPAI," MONTEIRO
LOEATO, A SRA, HELOINA LOIOLA DE SOUZA

Rubrtca
Cclrania São Luis - MA, CPF: 65.074-410, com o Valor Total R$:
1.879ti67,43 (um milhão ôitocêntos e setenta e nove mil e
seiscerrtcs e sessenla e sete reais e quarenta ê três centavos)_
vencedora ,iesse certamê nos termos clâ Ata de Sessâo de
,irjgar.ento, o seu objeto. publique-se. Ao depârtamento
&lnpelente para as providências cle cos{ume.

##DAT SÀO BERNARDO-MA, .t3 de novembro de 2023.

íI#ASS Francisco das Ghagas carvalho.

íÍ#CAR §ecretário Municipal de Finanças.

Autúr Valdeane pe,s.soa dos Sartc.s
Codiqo ce identiiicaçàc: 1 2d2ce7a1da59cB6b8Bc5to3d9àÍ 4iàdce4Sit)2

##ATO ADJUDTCnçÃo PREGÃO elrrRônlco sRp N.
069/2023

pfitsFíalruRA MUNíctpAL DE sÃo BÊRNARDo

##ATo Avtso oe eo;uotclçÃo

##ATô ADJUDtcAçÃo pRreÁo ELETRoNTco sRp N.
069/2023

##TEX Pelo cÍesente lermo. a Comissão de Licitaçáo do N4unicipio
dê SÃ0 FjERNÂRDO. atrâvés do pregoeiro, toina público para
conhecimento dos interessados. o julgamenÍo das propostas de
íque trâta ô pÍocesso licitatório no pE069/2023 que têve como
objeli;vo a seleção da melhor proposta para Rêgistro cte preÇo para
íutura execuçâo dcs. serviços <ie iluminação pública cor,r
íorneflnientr: de nraterial para atendimento da Adrninislração. Foi
erÍl loda sua t!.amitâçàô atendida a legislação perlinente. Dêsse
modo. satisÍazendo á lei e âo rnérito, ADJUDICO o processo
licitatório n. PE069/2023 à (s) proponenie(s) I L C BRANCO
ALMEiDA I-TDA., CNPJ: 19.580.762/0001-32, sediaria na R Jose
do Patrocínio rua 2C,B no I Casa B Bairr.o Cohama São Luis * MA.
CPF: rj5.074-410, com o Vator Totat R$. 1 .879.667.43 ium mithão
oitocentos q setenta e nove mii e seiscentos e se$§ienta e setê
reais e quarenta e lrês centavos), vencêdor desse certamê nos
lermos da Ata de Sessâo de Julgamento, o seu obieto. publique-
se. Ac depariamento competente para as providências de cÕ$tumê.

##DATSÂO BERNARDO-MA. í0 dê novembro de2023.

##Á,S§ Jakeson da Conceição da sitva

##CAR PREGOÊlRO Municipat.

.: ALtÍor: Valdeane pessoâ dos Santô,s
ç c|l I J ç i s ! í.1 e n ! if ir aç ito : 2 b d a7 d 60c 10 37941.55bbc96c5s3c h 67 0 I a 42 6 a I 0

"Dispôe sobre a nomeação para o Cargo em Comissão. de
Secretârio Escolar, da Secretaria Municipal de Educação, Ciêl)cia,
Tecnologia e lnovação; Ê dá out.as pr.ovidências'.
O PREFE|TO MUNICIPAL DE 9ÃO BERNARDO STASO DO
MARANHÃO. no uso de suas atribuiçôes. constituciorrats ê na
Íorma prevista no art. 95. ll, "a", da I ei Orgânica Municipal e na
íoíma do que dispóe a LeÍ Cornplerne nlar r,ó 14. de 3 I cle março de
2022, RESOLVE:AÍt. 1o. NOIürAR, para o Cargc em Comissão de
Secretàrio Escolar * DAI -1, da Escola [4unicipal Morrteiro Lobato,
a Sra. HELOINA LO}(JLA DE SOUZA,
portadora do RG na "**.**.098-6, e CpF n., .*.-'-.538-69. Art. 20.
Esta Portaria entrâ em vigcr na data de sua publicaçâo, lendo os
seus efeíios retroativos a 24 de |aneirc tie 2C23. Art. 3ô. RevcAam-
se as disposiçôes em conríário. ÊÉGlSIRf ,SE, pUSLlot,E-SE É
CUMPRA-SE. Çabinete dc PreÍâito Mrinicipal de Sãc Berr;arr1o -
Ir,'lA, ern 14 de novernbro de'2023.
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BAIXE A PÜRTARIA NO 582. NO LINK

BAIXAR

AuLar: Valdeane Pessoa Cos SârÍos
Côdíga de idstltííic açea. ea67 6dgqí2ec2c7c9d Z8j9ade491 gegggc1tfec'

ATO HOMOLOGAÇÃO pREcÃCi ELETRôNICO SRp No

069/?023

PREFEITURA MUNICIPAL OF SAO BERNARDO

##ATO A\íISO D§ HOMOLOGAçÂC' 
.

,j#Aro HoMoLocAÇÂo PREàÂO slrrnoNrco s3p N"
069/2023

fl#TEX Pelo presênte ternc,, a Çomissão rJe Licitação rlo Municipio
de SÂO BERNARDO, atrar,,és da Secretaríá Ívlunicipat de
Administração toína público para corrhecimento tlos interessaclos, <;
julgamento das propostas de qué trata ii srocesso licitat,:no rr.,
PE06912023 que teve como o$jetivo a seieção da melhor pro,tosia
para Reglstro de Preço pqra fut,ira execução ctos serviÇos de
iluminação pública com fomecirnento de,material para atendimento
da Adminrstração. Foi em tüda suãÍràmitaÉo atendiciâ à iegisiação
pêrtinente. Desse mqdo, satisfaz'endo à lei e âo mérito.
HOMOLOGO o processc Iiiitatór-io no FE069/2023 ã (s) proponente
(s) i L C BRANCI] ALfiÉtDA LTDÂ, CNpJ: 1s.580.762l0001_32.
sediada na R. Jose do patrocinio rua 20.8 no g Casa B Bairro

##,q.To EXTRATO DE CONTRATO No 20230í301101
-cPLlpMsB. ATA DE R. PREÇOS N" 045/2023.CpL PREGÃO
FLETRÔNrcO §RP NO 069i2023 .CPL PM§B/MA. PROCESSÔ

ADMINISTRATIVO NO 20231 Oq86I2O23 - CPL-PMSBIMA

PREFEITTJRA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

##ATO AVISO DE EXTRATO DE CONTRATO

##ATÔ EXTRAYO DE CONTRATO NO2O23O13011O1 .CPL/PI\ISB

2!4
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Diário Oficial d
Prefeitura de S

o Município
ão Bernardo

PIoCgSSo, ,,r;l.r;Lú. u 4

Folha_ ,.t ,\

RuUrraTT-ATA DE R. pREÇos N" 04512023-cPL pREGAo ELETRôNrco
SRP No 06912023 ,CPL/PMSBIMA PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 2A231A08612023 _ CPL.PMSBIMA ##
CONTRATADO EtuIPRESA:. l L'C BRANCO ALMEIDA LTDA,
CNPJ: Nô 19.580.762i0001-32, Sediada nâ R. Jose do Patrocinio
rua 20,ts no B Casa B ?airro CqHaina São Luis -MA. OBJETO:
Contrataçâo de Ernpresa para prestação de serviços de
manutençáo.de iluminação pública com Íornecimento de mateÍial
para atendirnento da Prefeitura' Muniiipal dê SÃOBERNARDO
IMA.VALOR COI,IÍRATADO: R$: 1.879.667,43 (um milhão
oitocentos ê setenta e nove mil e seiscentos e sessenta e sele
reais e quarenla e três centavos). Dotação Orçamentária.
a4.452.0637.2a28,0000- MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃo
PUBLICA. 33903S.000 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa

Jurídica. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO'. 1311112023.

LEGAL: Lei n. 8.666193 e suas alteraçóes posteriores.

##DAT sÃo BERNARDO-MA, 13t11i2023

##ÂSS Francisco das Chagás Carvalho.

'v #tlCAR Secretário Municipal de Finanças.

Autor Valdeane Pessoâ dôs Santos

Qódiga de idenÍifícação : 54c559ddgc8Ífeí55Ad6807 cf? 0e6bbAb 507 2cd0
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